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DCOMP. CONFISSAO DE DIVIDA. CREDITO VINCULADO A DEBITO
ANTERIOR.

Consideram-se confissdo de divida os débitos declarados em DCOMP. O
reconhecimento do direito creditério aproveitado em DCOMP ndo homologada
requer a prova de sua existéncia. Caracterizada a vinculacdo do credito a
débitos anteriores, ja compensados pela autoridade competente, e ndo
apresentada comprovacao do pagamento a maior, inexiste saldo a compensar.

PEDIDO DE COMPENSACAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO
TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

E do Contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito
pretendido compensar.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario. Votou pelas conclusdes o conselheiro Francisco Martins

Leite Cavalcante.
(documento assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva

(Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.

Relatorio
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 Período de apuração: 01/12/2003 a 31/12/2003
 DCOMP. CONFISSÃO DE DÍVIDA. CRÉDITO VINCULADO A DÉBITO ANTERIOR.
 Consideram-se confissão de dívida os débitos declarados em DCOMP. O reconhecimento do direito creditório aproveitado em DCOMP não homologada requer a prova de sua existência. Caracterizada a vinculação do crédito a débitos anteriores, já compensados pela autoridade competente, e não apresentada comprovação do pagamento a maior, inexiste saldo a compensar.
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
 É do Contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Votou pelas conclusões o conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
  Refere-se o presente processo a lide instaurada contra despacho decisório que não homologou pedido de compensação relativo a pagamento a maior, a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Nacional (Cofins), supostamente recolhida indevidamente pelo sujeito passivo.
Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o Relatório da decisão de piso (os destaques são do original):
�Trata-se de Declaração de Compensação (DCOMP) com aproveitamento de suposto pagamento a maior.
A Delegacia da Receita Federal de origem emitiu Despacho Decisório Eletrônico de não homologação da compensação (fl. 22), tendo em vista que o pagamento apontado como origem do direito creditório estaria integralmente utilizado na quitação de débito do contribuinte.
Cientificada do despacho decisório em 17/06/2009 (fl. 43), a contribuinte, apresenta manifestação de inconformidade em 14/07/2009 (fls. 01/04), trazendo seus esclarecimentos nas seguintes palavras:
III - DA ORIGEM DO CRÉDITO COMPENSADO
Pela DIPJ de 2004, no tries de dezembro de 2003 foi apurada a COF1NS a pagar no importe de R$ 162,65, conforme comprova pela literalidade da linha 39 da ficha 26 A - cálculo da COFINS - Regime Cumulativo (doc. 4). 
Em 15/01/2004 foi realizado um recolhimento de R$ 648,69 ao invés dos R$ 162,65 apurados, conforme comprova pelo DARF em anexo (doc. 5). Pelo fato apontado e comprovado foi gerado um crédito de R$ 486,04 (R$ 648,69 - R$ 162,75) em favor da signatária da presente para futuras compensações.
IV - DA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO
Com efeito, o crédito de R$486,04 foi utilizado da seguinte forma:
a) Em 13/02/2004 foi realizada a compensação no valor principal de R$ 72,45 que atualizado pela taxa SELIC de 0,72%, resultou em R$73,17 através do PER/DCOMP 24184.12014.130504.1.3.04.3306 (doc. 6);
b) Em 15/03/2004 foi realizada a compensa cão no valor principal de R$ 190,46 que atualizado pela taxa SELIC de 3,96 resultou em R$ 194,42 através do PER/DCOMP 19838.84475.130504.1.3.0072 (doc. 7);
c) Em 15/04/2004 foi realizada a compensação no valor principal de R$ 223,13 que atualizado pela taxa SELIC' de 7,72% resultou em R$230,85 através do PER/DCOMP 36489.79942.130504.1.3.04-9979 (doc. 8);
A soma do valor principal de cada compensação apontada nas a líneas a, b, c perfaz exatamente o crédito apontado de R$ 486,04. No caso em apreço, a compensação não homologada e objeto da presente manifestação, é aquela identificada na alínea "b"deste tópico.
Diante dos esclarecimentos e comprovações oferecidos requer de Vossa Senhoria se digne determinar a revisão do r. despacho decisório para HOMOLOGAR INTEGRALMENTE a compensação demonstrada, abstendo-se da inscrição da exação na dívida ativa da Unido e como corolário desta abstenção determinar a baixa da pendência no sistema da SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas � SP (DRJ/Campinas), por meio do Acórdão no 05-35.697 � 8ª Turma da DRJ/CPS (doc. fls. 048 a 052), considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade formalizada, em decisão assim ementada:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/12/2003 a 31/12/2003
DCOMP. CRÉDITO INTEGRALMENTE ALOCADO. PROVA.
Correto o despacho decisório que não homologou a compensação declarada pelo contribuinte por inexistência de direito credit6rio, quando o recolhimento alegado como origem do crédito estiver integralmente alocado na quitação de débitos confessados. O reconhecimento do direito creditório aproveitado em DCOMP não homologada requer a prova de sua existência e montante. Faltando ao conjunto probatório carreado aos autos elementos que permitam a verificação da existência de pagamento indevido ou a maior frente à legislação tributária, o direito creditório não pode ser admitido.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido�.
Irresignada com o deslinde desfavorável após o julgamento de primeira instância, e tendo sido regularmente cientificada em 19/12/2012, como se afere pelo Aviso de Recebimento - AR de fls. 112, em 18/01/2013 a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (doc. fls. 054 a 088), como se atesta a partir do carimbo de recebimento aposto pela unidade de origem na primeira folha do Recurso. 
Em seu recurso, a empresa basicamente repete as razões de sua Manifestação de Inconformidade alegando, em síntese, que:
o histórico da manifestação de inconformidade demonstraria que havia declarado um débito de R$ 648,69 pela DCTF transmitida e recebida pelo SERPRO em 11/02/2004, mas, pela DIPJ de 2004, no mês de dezembro de 2003, foi apurada a COFINS a pagar no importe de R$ 162,65, resultando portanto um crédito a compensar de R$ 486,04 apurado pelo cálculo da diferença entre o pago anteriormente pelo DARF e o efetivamente apurado;
as compensações demonstradas na manifestação de inconformidade foram identificadas e reproduzidas pela decisão de primeira instancia, porém o recurso foi considerado improcedente sob o fundamento de que não havia crédito a compensar, visto que embora a DIPJ �apurou uma exação de R$ 162,65, na DCTF constou R$ 648,69. Por este motivo, a ilustre Relatora mencionou que "seria necessário que a interessada trouxesse aos autos documentos outros que corroborassem a apuração do tributo ali declarado"�;
subsistiria a discrepância de valores entre o declarado pela DCTF e o efetivamente apurado na DIPJ, �levando à conclusão de que o mecanismo de apuração anual (DIPJ) se sobrepõe à DCTF que traduz uma situação provisória apurada sob previsão�, e �esta discrepância revela que a contribuinte realizou pagamento em cifra superior ao devido fazendo jus à restituição que no caso foi pleiteada sob a forma de compensação�; e
a Relatora que apreciou a manifestação de inconformidade se restringiu a avaliar a operação de compensação em face da exação declarada na DCTF apresentada, �porém, desconsiderou a DIPJ que, em ato posterior, indicou a apuração de valor menor�, mas �pela DIPJ processada pelo Órgão Fazendário e homologada subsistiu o crédito que foi utilizado nas compensações�, de forma que �efetivamente não houve omissão da recorrente na comprovação do erro ou declaração em maior valor pela DCTF na medida em que apresentou em sua manifestação de inconformidade a DIJP para demonstrar e comprovar que foi apurado valor menor daquele declarado pela DCTF justificando desta forma a compensação implementada�.
É com esses argumentos que �espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado, sobretudo a fim de que não haja dupla tributação sobre o mesmo fato gerador e ainda, para prestigiar e não penalizar o contribuinte que cumpre com suas obrigações tributárias�.
É o relatório.
 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competência para julgamento do feito
O litigio materializado no presente processo observa o limite de alçada e a competência deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF no 343, de 9 de junho de 2015.
Conhecimento do recurso
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.
Não há arguição preliminar, de sorte que passo assim à análise do mérito do Recurso.
Análise do mérito
A discussão nos autos se inicia com a Manifestação de Inconformidade pelo indeferimento de solicitação de compensação formalizada na DCOMP no  19838.84475.130504.1.3.04-0072, de 13/05/2004 (doc. fls. 034 a 039), por meio da qual o recorrente pretendia compensar créditos tributários decorrentes de suposto pagamento a maior da COFINS, com débitos da mesma contribuição. 
Como já salientado, a Delegacia de origem não homologou a compensação por ter constatado que o pagamento gerador do direito creditório estava vinculado a débitos relativos ao período de apuração encerrado em 31/12/2003.
A decisão de primeira instância julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, chegando à mesma conclusão de que o crédito apresentado para compensação na DCOMP objeto deste processo já tinha sido utilizado, de sorte que inexistiria saldo a compensar, que o reconhecimento do direito creditório aproveitado em DCOMP não homologada requer a prova de sua existência e montante e que, faltando ao conjunto probatório carreado aos autos elementos que permitam a verificação da existência de pagamento indevido ou a maior frente à legislação tributária, o direito creditório não pode ser admitido  (fls. 051 e ss. � grifos nossos):
 �O ato combatido aponta como causa da não homologação o fato de que, embora localizado o pagamento apontado na DCOMP como origem do crédito, o valor correspondente fora utilizado para a extinção anterior de débito confessado pela interessada.
Assim, o exame das declarações prestadas pela própria interessada à Administração Tributária revela que o crédito utilizado na compensação declarada não existia. Por conseguinte, não havia saldo disponível (é dizer, não havia crédito líquido e certo) para suportar uma nova extinção, desta vez por meio de compensação. Decorre disso que o Despacho Decisório foi emitido corretamente, já que baseado nas informações disponíveis para a Administração Tributária.
Em sede de manifestação de inconformidade, a interessada alega, em síntese, que a COFINS a pagar corresponde a R$ 162,65, conforme evidenciado na a linha 39 da ficha 26-A de sua declaração de imposto de renda, e que recolheu indevidamente o DARF de R$ 648,69, e, portanto, a diferença entre esses montantes deve ser objeto de compensação. No entanto, relembre-se que a DCTF desse período indica como débito a exata quantia de R$ R$ 648,69.
Assim instalada a discussão, o sucesso da contribuinte, nesta instância administrativa, já fora da órbita do tratamento eletrônico, em ver homologada a compensação declarada condiciona-se à comprovação da liquidez e certeza do direito de crédito. A DIPJ/2004, dezembro 2003 que pretendeu demonstrar a existência do crédito por si só, não tem o condão de fazer nascer o direito de crédito e de comprometer a decisão que não homologou a declaração de compensação.
(...)
No caso concreto, a contribuinte trouxe aos autos apenas a cópia de sua DIPJ de 2003. Entretanto, esse documento é apenas outra declaração da interessada, tal qual a DCTF, porém, sem o mesmo valor. Isso porque, ao contrário da DCTF, a DIPJ não tem natureza de confissão de dividas.
Dessa forma, para que os dados declarados em DIPJ fossem considerados corretos, ao invés daqueles confessados em DCTF e demonstrassem a liquidez e certeza do crédito a compensar, seria necessário que a interessada trouxesse aos autos documentos outros que corroborassem a apuração do tributo ali declarado.
Entretanto, além da cópia da DIPJ, a impugnante não apresenta qualquer razão ou documento que comprove o seu direito. Nenhuma apuração, documentação ou outro indicio que indicasse pagamento indevido ou a maior e desse suporte ao crédito tributário aproveitado.
(...)
Não se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade material. Contudo, tendo em vista que a interessada pretende infirmar informações por ela própria prestadas, é necessário que a dita pretensão esteja calcada em provas documentais robustas.
Destarte, faltando aos autos a comprovação da existência de pagamento indevido ou a maior, o direito creditório não pode ser admitido e a compensação que dele se aproveita não pode ser homologada Está correta a decisão de piso�. 
O cerne da discussão nos autos do processo está na possibilidade se reconhecer direito creditório da recorrente a partir de declaração de compensação da qual o crédito imputado como originário já se encontra vinculado a outros débitos.
O regime jurídico da compensação tributária, em vigor a partir da Lei no 10.637, de 2002, e da Lei no 10.833, de 2003, que introduziram alterações no art. 74 da Lei no 9.430/1996, prevê que, a partir da iniciativa do contribuinte mediante a apresentação da Declaração de Compensação, este informa ao Fisco que efetuou o encontro de contas entre seus débitos e créditos, formalizado no PERD/COMP, mediante o qual extinguem-se os débitos fiscais nele indicados desde o momento de sua apresentação, sob condição resolutória de sua posterior homologação.
Com base nessa sistemática, o contribuinte formaliza a declaração de compensação, transmitindo o documento eletrônico com as informações relativas à origem do crédito pretendido e os dados dos débitos a serem compensados. A partir do cruzamento das informações fiscais do contribuinte, disponíveis na base de dados dos sistemas utilizados pela Receita Federal do Brasil, verifica-se a consistência e a coerência da compensação declarada. Detectada qualquer inconsistência ou divergência entre valores e informações do contribuinte, não se homologa a compensação realizada, oportunizando ao interessado o contraditório e ampla defesa em processo administrativo fiscal específico.
Instaurado o processo administrativo fiscal pela apresentação de Manifestação de Inconformidade à não homologação decorrente da mencionada verificação eletrônica, tem início a nova etapa de análise do direito creditório, que passa a se operar pela verificação de documentos hábeis e idôneos da escrita fiscal do contribuinte que comprovem a existência do crédito utilizado por ele, com observância das regras e princípios aplicáveis ao processo administrativo fiscal.
Ou seja, com a verificação eletrônica, antes de instaurado o contencioso administrativo, são consideradas somente as informações e dados constantes dos sistemas utilizados pela Receita Federal do Brasil. Inexistindo divergência entre as informações prestadas pelo contribuinte no pedido eletrônico com aquelas constantes dos sistemas da RFB, homologa-se a compensação. Contudo, uma vez constatada inconsistência ou divergência, não se homologa a compensação declarada e inicia-se a etapa de verificação documental, nos autos de processo administrativo fiscal, onde recais sobre o contribuinte o ônus de comprovar a existência de certeza e liquidez do crédito que pretende utilizar.
Como modalidade de extinção do crédito tributário, prevista no art. 156, II, do CTN, a compensação pressupõe a existência de crédito líquido e certo oponível à Fazenda Pública, sem o qual não há como se efetivar o encontro de contas pretendido pelo contribuinte. Nesses termos, o direito à compensação existe na medida exata da certeza e liquidez do crédito apurado em favor deste. Não restando comprovadas a certeza e liquidez do crédito do contribuinte, não há como operacionalizar a compensação.
No caso dos autos, o que se observa é que o Despacho Decisório denegatório foi emitido a partir das informações extraídas das próprias declarações da recorrente. O que se tem, então, é que o ato administrativo que ensejou a não homologação da DCOMP objeto do presente processo administrativo estava correto quando da sua edição, já que, à vista das informações declaradas pelo próprio contribuinte, atestou a inexistência do direito ao crédito e não homologou a compensação. 
Vê-se que a Manifestação de Inconformidade que deu início ao contencioso limitou-se a informar que, pela DIPJ de 2004, no mês de dezembro de 2003, teria sido apurada Contribuição a pagar em importe de inferior ao recolhimento efetuado por DARF e que, pelo fato apontado, teria sido comprovado que foi gerado um crédito em seu favor para futuras compensações.
Não foram carreados aos autos como visto, quando da instauração do litígio, além de declarações de própria lavra da contribuinte, quaisquer elementos que sequer indicassem erro de apuração dos tributos devidos que ensejassem o débito a menor, nem documentos capazes de demonstrar a existência do direito ao crédito, como a escrita contábil e fiscal e os documentos a ela inerentes, apontando o alegado recolhimento indevido ou a maior, o que levou corretamente a decisão de piso à improcedência da Manifestação de Inconformidade, como se extrai-se do voto condutor do julgado.
Sustenta a recorrente em sua argumentação que a discrepância de valores entre o declarado pela DCTF e o efetivamente apurado na DIPJ levaria à conclusão de que o mecanismo de apuração anual pela DIPJ �se sobrepõe� à DCTF e que a DIPJ processada pelo Órgão Fazendário e homologada faz subsistir o crédito que foi utilizado nas compensações. 
Ora, não é assim. Ao contrário da DCTF, o DACON e a DIPJ possuem apenas caráter informativo e os valores neles expressos não configuram confissão de dívida, por inexistência de disposição legal. Nessa condição, a DIPJ não pode, per si, ser considerada instrumento hábil para conferir certeza e liquidez ao crédito indicado em pedido de restituição ou em declaração de compensação.
Os valores declarados em DCTF, ao revés, a teor do que dispõe o Decreto-Lei no  2.124, de 1984, em seu art. 5o, §1o, constituem confissão de dívida, sendo tal declaração o documento que comunica a existência de crédito tributário, revestindo-se como instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. A DIPJ, em decorrência de sua natureza, desempenha papel de corroborar ou complementar informações de interesse da Administração Tributária. Não há que se falar, assim, em sobreposição à DCTF pela DIPJ.
Correta então a decisão do colegiado de primeira instância, ao considerar ausentes os pressupostos de liquidez e certeza do crédito vindicado. Mesmo após o Acórdão de Manifestação de Inconformidade, já em sede de Recurso Voluntário, a recorrente limitou-se a novamente arguir a comprovação do seu direito pela transmissão da DIPJ, sem trazer qualquer elemento adicional capaz de afastar os fundamentos que conduziram a decisão recorrida.
É farta a jurisprudência deste Conselho no sentido de que, em pedidos de restituição/compensação/ressarcimento, é do contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido e, ainda, que a prova documental deve ser produzida até o momento processual da reclamação, precluindo o direito da parte de fazê-lo posteriormente, salvo prova da ocorrência de qualquer das hipóteses que justifiquem sua apresentação tardia. Estas decisões estão amparadas: 
 na legislação tributária, que dispõe que a DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário (art. 5o do Decreto-Lei no 2.124, de 1984) e que a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos do interessado perante a Fazenda Pública (art. 170 do CTN); 
na lei que trata do processo administrativo tributário federal, que estabelece que a prova documental deve ser apresentada na impugnação, a menos que fique demonstrada sua impossibilidade por motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriores (art. 16, §4o, do Decreto no 70.235, de 1972); 
 no art. 373 da Lei no 13.105/2015, aplicável subsidiariamente ao caso, que determina que o ônus da prova incumbe a quem alega fato constitutivo de direito.
No caso dos autos, como visto, o despacho decisório e a decisão de piso pautaram-se na ausência de comprovação da liquidez e certeza do crédito pleiteado. A recorrente não se desincumbiu do seu dever de trazer, no momento oportuno, os necessários elementos de prova, aptos a lastrear a alegação de recolhimento indevido ou a maior e que, no sentir deste Conselheiro, comprovassem minimamente a existência de seu direito, de sorte que não merece acolhimento o pleito de reforma da decisão de primeira instância.
À vista do exposto, não se caracterizam a certeza e a liquidez necessárias ao reconhecimento do crédito que ampara a declaração de compensação objeto do presente processo.
Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recuso Voluntário da contribuinte, para, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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Processo n° 10882.905802/2009-20

Refere-se 0 presente processo a lide instaurada contra despacho decisorio que nédo
homologou pedido de compensac&o relativo a pagamento a maior, a titulo de Contribuigdo para o
Financiamento da Seguridade Nacional (Cofins), supostamente recolhida indevidamente pelo
sujeito passivo.

Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o
Relatorio da decisdo de piso (os destaques s&o do original):

“Trata-se de Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) com aproveitamento de suposto
pagamento a maior.

A Delegacia da Receita Federal de origem emitiu Despacho Decisorio Eletrdnico de ndo
homologacéo da compensacgéo (fl. 22), tendo em vista que o pagamento apontado como
origem do direito creditério estaria integralmente utilizado na quitacdo de debito do
contribuinte.

Cientificada do despacho decisério em 17/06/2009 (fl. 43), a contribuinte, apresenta
manifestacdo de inconformidade em 14/07/2009 (fls. 01/04), trazendo seus
esclarecimentos nas seguintes palavras:

1l - DA ORIGEM DO CREDITO COMPENSADO

Pela DIPJ de 2004, no tries de dezembro de 2003 foi apurada a COF1NS a
pagar no importe de R$ 162,65, conforme comprova pela literalidade da linha
39 da ficha 26 A - calculo da COFINS - Regime Cumulativo (doc. 4).

Em 15/01/2004 foi realizado um recolhimento de R$ 648,69 ao invés dos R$
162,65 apurados, conforme comprova pelo DARF em anexo (doc. 5). Pelo fato
apontado e comprovado foi gerado um crédito de R$ 486,04 (R$ 648,69 - R$
162,75) em favor da signataria da presente para futuras compensagdes.

IV - DA UTILIZAGAO DO CREDITO
Com efeito, o crédito de R$486,04 foi utilizado da seguinte forma:

a) Em 13/02/2004 foi realizada a compensacdo no valor principal de R$ 72,45
que atualizado pela taxa SELIC de 0,72%, resultou em R$73,17 através do
PER/DCOMP 24184.12014.130504.1.3.04.3306 (doc. 6);

b) Em 15/03/2004 foi realizada a compensa céo no valor principal de R$ 190,46
que atualizado pela taxa SELIC de 3,96 resultou em R$ 194,42 através do
PER/DCOMP 19838.84475.130504.1.3.0072 (doc. 7);

c) Em 15/04/2004 foi realizada a compensagéo no valor principal de R$ 223,13
que atualizado pela taxa SELIC' de 7,72% resultou em R$230,85 através do
PER/DCOMP 36489.79942.130504.1.3.04-9979 (doc. 8);

A soma do valor principal de cada compensacao apontada nas a lineas a, b, ¢
perfaz exatamente o crédito apontado de R$ 486,04. No caso em apreco, a
compensacdo ndo homologada e objeto da presente manifestacdo, é aquela
identificada na alinea "b"deste topico.

Diante dos esclarecimentos e comprovaces oferecidos requer de Vossa
Senhoria se digne determinar a revisdo do r. despacho decisério para
HOMOLOGAR INTEGRALMENTE a compensacdo demonstrada, abstendo-se
da inscricdo da exagdo na divida ativa da Unido e como corolario desta
abstencdo determinar a baixa da pendéncia no sistema da SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL”.
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas — SP
(DRJ/Campinas), por meio do Acérddo n® 05-35.697 — 82 Turma da DRJ/CPS (doc. fls. 048 a
052), considerou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade formalizada, em decisdo
assim ementada:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/12/2003 a 31/12/2003
DCOMP. CREDITO INTEGRALMENTE ALOCADO. PROVA.

Correto o despacho decisorio que ndo homologou a compensacdo declarada pelo
contribuinte por inexisténcia de direito credit6ério, quando o recolhimento alegado como
origem do crédito estiver integralmente alocado na quitacdo de débitos confessados. O
reconhecimento do direito creditério aproveitado em DCOMP ndo homologada requer a
prova de sua existéncia e montante. Faltando ao conjunto probatério carreado aos autos
elementos que permitam a verificacdo da existéncia de pagamento indevido ou a maior
frente a legislacdo tributéria, o direito creditorio ndo pode ser admitido.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido”.

Irresignada com o deslinde desfavoravel ap6s o julgamento de primeira instancia,
e tendo sido regularmente cientificada em 19/12/2012, como se afere pelo Aviso de Recebimento
- AR de fls. 112, em 18/01/2013 a contribuinte interpds Recurso Voluntario (doc. fls. 054 a 088),
como se atesta a partir do carimbo de recebimento aposto pela unidade de origem na primeira
folha do Recurso.

Em seu recurso, a empresa basicamente repete as razdes de sua Manifestacdo de
Inconformidade alegando, em sintese, que:

a) o historico da manifestacdo de inconformidade demonstraria que havia
declarado um débito de R$ 648,69 pela DCTF transmitida e recebida pelo
SERPRO em 11/02/2004, mas, pela DIPJ de 2004, no més de dezembro de
2003, foi apurada a COFINS a pagar no importe de R$ 162,65, resultando
portanto um crédito a compensar de R$ 486,04 apurado pelo célculo da
diferengca entre o pago anteriormente pelo DARF e o efetivamente
apurado;

b) as compensacdes demonstradas na manifestacdo de inconformidade foram
identificadas e reproduzidas pela decisdo de primeira instancia, porém o
recurso foi considerado improcedente sob o fundamento de que ndo havia
crédito a compensar, visto que embora a DIPJ “apurou uma exagdo de R$
162,65, na DCTF constou R$ 648,69. Por este motivo, a ilustre Relatora
mencionou que “seria necessario que a interessada trouxesse aos autos
documentos outros que corroborassem a apuracéo do tributo ali declarado™”;

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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c) subsistiria a discrepancia de valores entre o declarado pela DCTF e o
efetivamente apurado na DIPJ, “levando a concluséo de que o mecanismo
de apuracéo anual (DIPJ) se sobrep6e a DCTF que traduz uma situacéo
provisoria apurada sob previsdo”, e “esta discrepancia revela que a
contribuinte realizou pagamento em cifra superior ao devido fazendo jus a
restituicdo que no caso foi pleiteada sob a forma de compensacéo”; e

d) a Relatora que apreciou a manifestacdo de inconformidade se restringiu a
avaliar a operacdo de compensacdo em face da exacéo declarada na DCTF
apresentada, “porém, desconsiderou a DIPJ que, em ato posterior, indicou
a apuracdo de valor menor”, mas “pela DIPJ processada pelo Orgéo
Fazendario e homologada subsistiu o crédito que foi utilizado nas
compensagOes”, de forma que “efetivamente ndo houve omissdo da
recorrente na comprovacao do erro ou declaracdo em maior valor pela
DCTF na medida em que apresentou em sua manifestacdo de
inconformidade a DIJP para demonstrar e comprovar que foi apurado
valor menor daquele declarado pela DCTF justificando desta forma a
compensacao implementada”.

E com esses argumentos que “espera e requer a recorrente seja acolhido o
presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado,
sobretudo a fim de que ndo haja dupla tributacdo sobre o mesmo fato gerador e ainda, para
prestigiar e ndo penalizar o contribuinte que cumpre com suas obrigacdes tributarias”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competéncia para julgamento do feito

O litigio materializado no presente processo observa o limite de alcada e a
competéncia deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do
Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n® 343, de 9 de junho de 2015,

2 Art. 23-B As turmas extraordinarias sdo competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditdrio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado

o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos que tratem: (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;
(Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. (Redagdo dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()
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Conhecimento do recurso

O Recurso Voluntério interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos
de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.

N&o ha arguicdo preliminar, de sorte que passo assim a andlise do mérito do
Recurso.

Analise do mérito

A discussdo nos autos se inicia com a Manifestacdo de Inconformidade pelo
indeferimento  de  solicitagdo de compensacdo formalizada na DCOMP n°
19838.84475.130504.1.3.04-0072, de 13/05/2004 (doc. fls. 034 a 039), por meio da qual o
recorrente pretendia compensar créditos tributarios decorrentes de suposto pagamento a maior da
COFINS, com débitos da mesma contribuicao.

Como jé salientado, a Delegacia de origem ndo homologou a compensacgdo por ter
constatado que o pagamento gerador do direito creditdrio estava vinculado a débitos relativos ao
periodo de apuracdo encerrado em 31/12/2003.

A decisdo de primeira instancia julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade, chegando a mesma concluséo de que o crédito apresentado para compensacao
na DCOMP objeto deste processo ja tinha sido utilizado, de sorte que inexistiria saldo a
compensar, que 0 reconhecimento do direito creditorio aproveitado em DCOMP ndo
homologada requer a prova de sua existéncia e montante e que, faltando ao conjunto probatorio
carreado aos autos elementos que permitam a verificacdo da existéncia de pagamento indevido
ou a maior frente a legislacéo tributaria, o direito creditorio ndo pode ser admitido (fls. 051 e ss.
— grifos nossos):

“O ato combatido aponta como causa da ndo homologagdo o fato de que, embora
localizado o pagamento apontado na DCOMP como origem do crédito, o valor
correspondente fora utilizado para a extingdo anterior de débito confessado pela
interessada.

Assim, o exame das declaragdes prestadas pela prdpria interessada a Administracdo
Tributaria revela que o crédito utilizado na compensa¢do declarada ndo existia. Por
conseguinte, ndo havia saldo disponivel (é dizer, ndo havia crédito liquido e certo) para
suportar uma nova extingdo, desta vez por meio de compensacéo. Decorre disso que 0
Despacho Decisdrio foi emitido corretamente, j& que baseado nas informacdes
disponiveis para a Administracao Tributaria.

Em sede de manifestacdo de inconformidade, a interessada alega, em sintese, que a
COFINS a pagar corresponde a R$ 162,65, conforme evidenciado na a linha 39 da
ficha 26-A de sua declaracdo de imposto de renda, e que recolheu indevidamente o
DARF de R$ 648,69, e, portanto, a diferenca entre esses montantes deve ser objeto de
compensacao. No entanto, relembre-se que a DCTF desse periodo indica como débito
a exata quantia de R$ R$ 648,69.

Assim instalada a discussdo, o sucesso da contribuinte, nesta instancia administrativa,
ja fora da orbita do tratamento eletrénico, em ver homologada a compensacéo
declarada condiciona-se a comprovacao da liquidez e certeza do direito de crédito. A
DIPJ/2004, dezembro 2003 que pretendeu demonstrar a existéncia do crédito por si
s0, ndo tem o cond&o de fazer nascer o direito de crédito e de comprometer a decisdo
que ndo homologou a declaracdo de compensagéo.
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()

No caso concreto, a contribuinte trouxe aos autos apenas a copia de sua DIPJ de 2003.
Entretanto, esse documento é apenas outra declaracdo da interessada, tal qual a
DCTF, porém, sem o0 mesmo valor. 1sso porque, ao contrario da DCTF, a DIPJ ndo tem
natureza de confissdo de dividas.

Dessa forma, para que os dados declarados em DIPJ fossem considerados corretos, ao
invés daqueles confessados em DCTF e demonstrassem a liquidez e certeza do crédito a
compensar, seria necessario que a interessada trouxesse aos autos documentos outros
que corroborassem a apuracao do tributo ali declarado.

Entretanto, além da c6pia da DIPJ, a impugnante ndo apresenta qualquer razéo ou
documento que comprove o seu direito. Nenhuma apurac¢do, documentac¢do ou outro
indicio que indicasse pagamento indevido ou a maior e desse suporte ao crédito
tributario aproveitado.

()

N&o se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade material.
Contudo, tendo em vista que a interessada pretende infirmar informag@es por ela
propria prestadas, é necessario que a dita pretensdo esteja calcada em provas
documentais robustas.

Destarte, faltando aos autos a comprovagédo da existéncia de pagamento indevido ou a
maior, o direito creditorio ndo pode ser admitido e a compensacdo que dele se aproveita
ndo pode ser homologada Esta correta a decisdo de piso”.

O cerne da discussdo nos autos do processo estd na possibilidade se reconhecer
direito creditorio da recorrente a partir de declaragdo de compensacdo da qual o crédito imputado
como originario ja se encontra vinculado a outros débitos.

O regime juridico da compensagcéo tributaria, em vigor a partir da Lei n® 10.637,
de 2002, e da Lei n® 10.833, de 2003, que introduziram alteracGes no art. 74 da Lei n°
9.430/1996, prevé que, a partir da iniciativa do contribuinte mediante a apresentagdo da
Declaracdo de Compensacdo, este informa ao Fisco que efetuou o encontro de contas entre seus
débitos e créditos, formalizado no PERD/COMP, mediante o qual extinguem-se os débitos
fiscais nele indicados desde o momento de sua apresentacdo, sob condicdo resolutéria de sua
posterior homologacéo.

Com base nessa sistematica, o contribuinte formaliza a declaracdo de
compensacao, transmitindo o documento eletrénico com as informaces relativas a origem do
crédito pretendido e os dados dos débitos a serem compensados. A partir do cruzamento das
informacdes fiscais do contribuinte, disponiveis na base de dados dos sistemas utilizados pela
Receita Federal do Brasil, verifica-se a consisténcia e a coeréncia da compensagdo declarada.
Detectada qualquer inconsisténcia ou divergéncia entre valores e informagdes do contribuinte,
ndo se homologa a compensacao realizada, oportunizando ao interessado o contraditorio e ampla
defesa em processo administrativo fiscal especifico.

Instaurado o processo administrativo fiscal pela apresentacdo de Manifestagdo de
Inconformidade a ndo homologacéo decorrente da mencionada verificacdo eletronica, tem inicio
a nova etapa de analise do direito creditério, que passa a se operar pela verificacdo de
documentos habeis e idoneos da escrita fiscal do contribuinte que comprovem a existéncia do
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crédito utilizado por ele, com observancia das regras e principios aplicaveis ao processo
administrativo fiscal.

Ou seja, com a verificacdo eletrbnica, antes de instaurado o contencioso
administrativo, sé@o consideradas somente as informacdes e dados constantes dos sistemas
utilizados pela Receita Federal do Brasil. Inexistindo divergéncia entre as informac0es prestadas
pelo contribuinte no pedido eletrdnico com aquelas constantes dos sistemas da RFB, homologa-
se a compensacdo. Contudo, uma vez constatada inconsisténcia ou divergéncia, ndo se homologa
a compensacéo declarada e inicia-se a etapa de verificagdo documental, nos autos de processo
administrativo fiscal, onde recais sobre o contribuinte o 6nus de comprovar a existéncia de
certeza e liquidez do crédito que pretende utilizar.

Como modalidade de extin¢do do credito tributario, prevista no art. 156, Il, do
CTN, a compensacdo pressupde a existéncia de crédito liquido e certo oponivel a Fazenda
Publica, sem o qual ndo ha como se efetivar o encontro de contas pretendido pelo contribuinte.
Nesses termos, o direito a compensacdo existe na medida exata da certeza e liquidez do crédito
apurado em favor deste. Ndo restando comprovadas a certeza e liquidez do crédito do
contribuinte, ndo ha como operacionalizar a compensac&o.

No caso dos autos, 0 que se observa é que o Despacho Decisorio denegatorio foi
emitido a partir das informacgdes extraidas das proprias declaracdes da recorrente. O que se tem,
entdo, é que o ato administrativo que ensejou a nao homologacdo da DCOMP objeto do presente
processo administrativo estava correto quando da sua edicdo, ja que, a vista das informacdes
declaradas pelo proprio contribuinte, atestou a inexisténcia do direito ao crédito e ndo
homologou a compensagéo.

Vé-se que a Manifestacdo de Inconformidade que deu inicio ao contencioso limitou-
se a informar que, pela DIPJ de 2004, no més de dezembro de 2003, teria sido apurada
Contribuicdo a pagar em importe de inferior ao recolhimento efetuado por DARF e que, pelo
fato apontado, teria sido comprovado que foi gerado um crédito em seu favor para futuras
compensacoes.

Né&o foram carreados aos autos como visto, quando da instauracdo do litigio, além de
declaracGes de propria lavra da contribuinte, quaisquer elementos que sequer indicassem erro de
apuracdo dos tributos devidos que ensejassem o débito a menor, nem documentos capazes de
demonstrar a existéncia do direito ao crédito, como a escrita contébil e fiscal e os documentos a
ela inerentes, apontando o alegado recolhimento indevido ou a maior, o que levou corretamente a
deciséo de piso a improcedéncia da Manifestacdo de Inconformidade, como se extrai-se do voto
condutor do julgado.

Sustenta a recorrente em sua argumentagdo que a discrepancia de valores entre o
declarado pela DCTF e o efetivamente apurado na DIPJ levaria a conclusdo de que o mecanismo
de apuracdo anual pela DIPJ “se sobrepde” & DCTF e que a DIPJ processada pelo Orgéo
Fazendario e homologada faz subsistir o crédito que foi utilizado nas compensagdes.

Ora, ndo é assim. Ao contrario da DCTF, o DACON e a DIPJ possuem apenas
carater informativo e os valores neles expressos ndo configuram confissdo de divida, por
inexisténcia de disposicdo legal. Nessa condicdo, a DIPJ ndo pode, per si, ser considerada
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instrumento habil para conferir certeza e liquidez ao crédito indicado em pedido de restitui¢do ou
em declaracdo de compensacao.

Os valores declarados em DCTF, ao revés, a teor do que dispde o Decreto-Lei n®
2.124, de 1984, em seu art. 5°, §1° constituem confissdo de divida, sendo tal declaracdo o
documento que comunica a existéncia de crédito tributario, revestindo-se como instrumento
habil e suficiente para a exigéncia do referido crédito. A DIPJ, em decorréncia de sua natureza,
desempenha papel de corroborar ou complementar informacdes de interesse da Administracao
Tributaria. Nao ha que se falar, assim, em sobreposicdo a DCTF pela DIPJ.

Correta entdo a decisdo do colegiado de primeira instancia, ao considerar ausentes 0s
pressupostos de liquidez e certeza do crédito vindicado. Mesmo ap6s o Acérdao de Manifestacéo
de Inconformidade, ja em sede de Recurso Voluntario, a recorrente limitou-se a novamente
arguir a comprovagdo do seu direito pela transmisséo da DIPJ, sem trazer qualquer elemento
adicional capaz de afastar os fundamentos que conduziram a deciséo recorrida.

E farta a jurisprudéncia deste Conselho no sentido de que, em pedidos de
restituicdo/compensacao/ressarcimento, € do contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e
liguidez do crédito pretendido e, ainda, que a prova documental deve ser produzida até o
momento processual da reclamacgdo, precluindo o direito da parte de fazé-lo posteriormente,
salvo prova da ocorréncia de qualquer das hipdteses que justifiguem sua apresentacdo tardia.
Estas decisGes estdo amparadas:

i) na legislacdo tributaria, que dispde que a DCTF é instrumento de
confissdo de divida e constituicdo definitiva do crédito tributario (art. 5° do
Decreto-Lei n® 2.124, de 1984°) e que a compensacéo de débitos tributarios
somente pode ser efetuada mediante existéncia de créditos liquidos e certos
do interessado perante a Fazenda Publica (art. 170 do CTN?);

i) na lei que trata do processo administrativo tributario federal, que
estabelece que a prova documental deve ser apresentada na impugnacéo, a
menos que fique demonstrada sua impossibilidade por motivo de forca

¥ Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir obrigacdes acessérias relativas a tributos federais
administrados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigagdo acesséria, comunicando a existéncia de crédito
tributario, constituira confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do referido crédito.

§ 2° Ndo pago no prazo estabelecido pela legislagdo o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de
vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderd ser imediatamente inscrito em divida ativa, para efeito de
cobranga executiva, observado o disposto no § 2° do artigo 7° do Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983.

§ 3° Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservancia da obrigagdo principal, 0 ndo cumprimento da
obrigacdo acessoria na forma da legislacdo sujeitara o infrator & multa de que tratam os §8 2°, 3° e 4° do artigo 11 do
Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redagdo que lhe foi dada pelo Decreto-lei n® 2.065, de 26
de outubro de 1983.

*Art. 170. A lei pode, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.
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maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor
fatos ou razdes posteriores (art. 16, §4% do Decreto n® 70.235, de 1972°);

iii) no art. 373 da Lei n® 13.105/2015°, aplicavel subsidiariamente ao caso,
que determina que o Onus da prova incumbe a quem alega fato constitutivo
de direito.

No caso dos autos, como visto, o despacho decisério e a decisdo de piso
pautaram-se na auséncia de comprovacdo da liquidez e certeza do crédito pleiteado. A recorrente
ndo se desincumbiu do seu dever de trazer, no momento oportuno, os necessarios elementos de
prova, aptos a lastrear a alegacdo de recolhimento indevido ou a maior e que, no sentir deste
Conselheiro, comprovassem minimamente a existéncia de seu direito, de sorte que ndo merece
acolhimento o pleito de reforma da decisdo de primeira instancia.

A vista do exposto, ndo se caracterizam a certeza e a liquidez necessarias ao
reconhecimento do crédito que ampara a declaracdo de compensacdo objeto do presente
processo.

Conclusoes

Diante do exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recuso
Voluntario da contribuinte, para, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche

® Art. 16. A impugnag&o mencionara:

()

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir.

()

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior; (Incluido pela Lei
n°® 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

® Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

§ 1° Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas a impossibilidade ou a excessiva
dificuldade de cumprir 0 encargo nos termos do caput ou & maior facilidade de obtencéo da prova do fato contrario,
poderé o juiz atribuir o dnus da prova de modo diverso, desde que o faga por decisdo fundamentada, caso em que
devera dar a parte a oportunidade de se desincumbir do 6nus que lhe foi atribuido.

§ 2° A decisdo prevista no §1° deste artigo ndo pode gerar situacdo em que a desincumbéncia do encargo pela parte
seja impossivel ou excessivamente dificil.

()



FI. 10 do Acdrdao n.° 3001-001.191 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10882.905802/2009-20



